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Decreto n. 3162 de 30 de junho de 2026.
“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.      

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUZOLÂNDIA, usando de suas atribuições legais, nos termos da Lei Orgânica do Município, e considerando a autorização da legislação através da Lei nº.  2395/2026.
DECRETA:
Artigo 1º Fica aberto na Contabilidade Municipal, crédito adicional especial, no valor de R$ 569.343,08 (Quinhentos e sessenta nove mil, trezentos e quarenta três reais e oito centavos) a saber:
Anulação

02
06
00
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS


404
26.782.0014.1118.0000
ESTRADAS VICINAIS


28.467,15


Construção de Ponte - Estrada Rural GUZ-115 – Conv. nº CMIL
F.R.: 
001 00


4.4.90.51.00
OBRAS E INSTALAÇÕES


01
TESOURO


110
000
GERAL


Excesso

02
06
00
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS


403
26.782.0014.1118.0000
ESTRADAS VICINAIS


540.875,93


Construção de Ponte - Estrada Rural GUZ-115 – Conv. nº CMIL
F.R.: 
002 81


4.4.90.51.00
OBRAS E INSTALAÇÕES


02
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS


100
104
Convênio n.º CMIL- 035/630/2026

Artigo 2º O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos       provenientes de Excesso e Anulação.


Excesso:











540.875,93

Anulação:


02
06
00
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS


373
26.782.0014.1028.0000
ESTRADAS VICINAIS


-28.467,15


MELHORAMENTOS NAS ESTRADAS MUNICIPAIS
F.R. Grupo: 
0 01 00

4.4.90.51.00
OBRAS E INSTALAÇÕES


01
TESOURO


110
000
GERAL



Artigo 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Guzolândia, aos 30 de junho de 2026
Luiz Antonio Pereira de Carvalho



  Thales Natal Tieni Pereira


            Prefeito Municipal



                     Procurador Geral 

Registrado em livro próprio e Publicado no Diário Oficial do Município de Guzolândia -DOM.
Sônia Regina Antunes Duarte

Secretária


